
CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS/SMJ
(CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2076, DE 18 DE ABRIL DE 2018)

RESOLUÇÃO Nº. 06, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre o Projeto de Construção do SCFV
“Pedacinho de Casa”; Emendas Parlamentares da APAE;
Conferência Municipal e Transição do CMAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS/SMJ, com base na Lei

no 8.742/93, de 07 de dezembro de 1993, no âmbito de suas atribuições legais e conforme a sua Lei de criação

no 2076/2018, de 18 de abril de 2018, resolve em reunião deliberativa ordinária, realizada no dia 02 de junho

de 2021.

RESOLVE:

Artigo 1º APROVA a Proposta nº 021201/2021, elaborada e inserida pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, na Plataforma +Brasil. A mencionada Proposta tem por objetivo

ESTRUTURAR A REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS,

mediante transferência voluntária de recursos.

Parágrafo Único: o objeto da Proposta é a Construção de Centro Público de Convivência -
CC para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes
“Pedacinho de Casa”.

Artigo 2º APROVA a Emenda Parlamentar nº 38010004 da Senadora Rose de Freitas, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que será destinado para compra de equipamentos ou para custeio da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Artigo 3º APROVA a Emenda Parlamentar nº 39660010 da Deputada Federal Soraya
Manato, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para aquisição de equipamentos para APAE.

Artigo 4º APROVA e INSTITUE a Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal
de Assistência Social. A comissão organizadora será composta pelo seguintes conselheiros:

Artigo 5º APROVA a Prorrogação do Mandato do CMAS até o dia 31 de agosto de 2021,
devido o processo conferencial.

Artigo 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá /ES, 02 de junho de 2021.

VALDIR ARNET
Presidente do CMAS



CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS/SMJ
(CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2076, DE 18 DE ABRILDE 2018)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DECLARAÇÃO

Homologo e declaro como Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/SMJ, que a

Resolução nº 06/2021, de 02 de junho de 2021. APROVA a Proposta n°021201/2021, elaborada e inserida pela

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES, na Plataforma + Brasil. A mencionada Proposta tem por

objetivo ESTRUTURAR A REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS, mediante transferência voluntária de recursos. O objetivo da Proposta é a Construção de Centro

Público de Convivência - CC para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para

Crianças e Adolescentes “Pedacinho de Casa”. APROVA a Emenda Parlamentar n°38010004 da Senadora

Rose de Freitas, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), que será destinado para compra de equipamentos

ou para custeio da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. APROVA a Emenda Parlamentar

n°39660010 da Deputada Federal Soraya Manato, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para

aquisição de equipamentos para APAE. APROVA e INSTITUE a Comissão Organizadora da VIII Conferência

Municipal de Assistência Social. A comissão organizadora será composta pelos seguintes conselheiros:

Gabriela Sperandio Cott Loss, Valdir Arnet, Mirian Hubner Ramos e Andressa Rodrigues. APROVA a

Prorrogação do Mandato do CMAS até o dia 31 de agosto de 2021, devido o processo conferencial.

Santa Maria de Jetibá/ ES, 02 de junho de 2021.

VALDIR ARNET
Presidente do CMAS


